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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 504., DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 1342013 
AV 26912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 293, de 01 de agosto de 
2011, que autoriza a Associação Comunitária Radiodif~lsão dos Moradores do Alto da Colina a 
exec~itar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no mtinicípi6 de Guiricema, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMITNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagemn" 1 3 4  

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município- de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ91, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1 V e  agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n 9  15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n" 322, de 1 V e  agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n" 323, de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria 11926, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n" 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n" 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n" 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria 11943, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria 11-44> de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria n 9 4 5 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria $ 3 4 7 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n" 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria n" 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria 11-96? de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n" 397, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria n" 398, de 12 de setembro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria $ 4 2 7 ,  de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria nQ 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n q 7 9 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 521, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nQ 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria n 9 2 3 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria 11925, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria na 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a 6. r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da 
Colina, no Município de Guiricema, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.006355/2005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicnntentepor: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53 000.006355/2005, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, com sede na Praça Coronel Luiz Coutinho, s/nO - Centro, 
Município de Guiriceina, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21" 00"4OWS e longitude em 42' 42' 40" W, 
utilizando a fiequência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do seiviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



FO PARO DA 

Processo Administrativo no 53000.006.355105 

e da Entidade: Associaqão Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da 
ia 

Praça Coronel Luiz Coutinho - s1n.O - Centro 
? -  

iL-d---. 

cipio: Guiricerna 

lenadas: Latitude em 21°00'40"S e Longitude em 42°42'40"q 
iência: 105,9 ~ h d  

I 
/I - Relatório Final - Processo d 53000.006.355105 - GuiricemalMG 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÁO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A'' 

3. 
I 

ANEXO 1 - MODELO 1I)E REQUERIMENTO 
4 

PORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, I 

,I 
4 
1 

1 
L 

A Associação Com~rnitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, Inscrita no CNPJ 
sob o n~5.951.601/0001-01, com sede Praça Cel Luiz Coutinho, s/n centro, na cidade de Guiricema, 
Estado Minas Gerais, CEP 36525-000, telefone OXX-32-35531227, correio eletrônico , entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exe., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n" 
1/2004, ,demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 IOn, com centro localizado na Rua Alto da Colina, sln centro 
Guiricema MG, de coordenadas geográficas 21" 00' 40"s de latitude e 42" 42' 40"W de longitude, 

i onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçâo, e solicitar a designação de canal para a 
i execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
! 3 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodif~~são Comunitária - Sistema RadCom para \ 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

* 
Guiricema - MG, 27 de Janeiro de 2005. 

Nome do representante da entidade: Almir Nascimento Mota 
CPF: 410428326-68 

Endereço para correspondência :Pça Cel Luiz Coutinho, 21 -Apto301, na cidade de Gui~cerna, 
Estado M G, CEP 36525-000, 
Telefone para contato: OXX-32-3553 1227; 
Coneio eletrônico (e-mail): motacontabilidade@uaivip.com.br, 



MINJSTÉBIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a k ~  

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ao Senhor 
ALMIR NASCIMENTO MOTA 
Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina 
Praça Coronel Luiz Coutinho, 21 - Apto 301 - 
36525000 GuiricemalMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA, na localidade de 
Guiricema, Estado de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo no 53000.006355/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.r;rov.br. 

Atenciosamente, 

SERGIO LUTZ DE 
Secretário de Serviços de 



Assunto: 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Interessado(s): 
Deputado ROMEL A N ~ ~ O  JORGE - ~ ~ ~ Ã O / ~ s s o c i a ~ ã o  

Comunitária Radiodifusão dos Moradores do M o  da Colina 

( )AGUARDAR 
( )ASSINAR 
( ) C ~ N C I A  
( ) COMPLETAR/CONCLUlR 
( ) CONF'ERIR 
( )DECIDIR 
( )DEVOLVER 
( )DIVULGAR 
( ) ELABORAR RELATÓRIO 
( ) EMITIR PARECER 
( ) ENC- .............................................................................................................................. 

a 1 ( ) ENVIAR-ME CÓPIA DA RESPOSTA 
5 ( )EX=AR 
' ( )FALAR-ME 

( ) INDICAR REPRESENTANTE 
( ) m o R =  
( ) PREPARAR Ml[NCTTA DE .............................................................................................................. 
( ) PROVIDENCIAR 
( ) PROTOCOLIZAR 
( ) RESPONDER AO INTERESSADO 

............................................................................. 
...................................................................................................................................... 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
02/12/2005 - AUTO A I I NOIMENTO - 12: 43 : 29 
383077197 0148 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: ALEIIR N HOTA X: 

AGENCIA: 3830-X CONTA : 40,763-1 
_________-_-_-______---------_----------------- 
VALOR : 20,00 
___^_--____-_-__-__----. L--...---___--_____-..- 9- 

IDENTIFICADOR 
1 = 41000300001988154 

i2 = 5951601000101 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
02/12/2005 - AUTO-ATENDIMENTO - 12: 43 : 29 
383077197 0148 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: ALMIR N MOTA t 
AGENCIA : 3830-X CONTA : 40,763-1 
-----------------------v----------------------- ............................................... 
VALOR i 20,00 
............................................... 
IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001988154 
2 = 5951601000101 
............................................... 

SERA COBRADA CPMF 



h'"' C,% 
DOS DEPUTADOS 

G Z d o  Depintaido Federal g o m e /  - LZ?am~a 
2 i l c  67 

I trr; 

.d 

OF. No 88012005- GRA 

~ras i l i a ,  07 de dezembro de 2005. 

Prezado Ministro 
Hélio Costa, 

Cordialmente, encaminho projeto da Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, do município de 
Guiricema -MG, CGC de no 05.95 1.60110001-01, que em atendimento ao 
Aviso 0 112005, vem, apresentar a documentação necessária para concorrer 
ao canal aberto para aquela localidade, para a execução de radiodifusão 
comunitária 

Manifestando meus elevados protestos de estima e 
consideração, conto com seu apoio no deferimento desse pleito. 

Atenciosamente, I 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Hélio Costa 
Ministro de Estado das Coniunicações 
Brasília DF 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 545 - CEP 70160-900 - Brasília - Tel.: (61) 215-5545 - Fax: (61) 215-2545 
e-mail: dep.romelanizio@camara.gov.br 

Ituiutaba - MG - Rua 18, n." 1680 - Centro - CEP 38300-072 - Telefax: (34) 3268-2371 
e-mail: depromao @meganet.com.br 



EXECUÇÃO DÒ SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITM~'U.  DF 
5318QQ 06bbçS7.QO05-38 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, g f i ~ s . ~  
~ [ ~ , P j ~ Q i , ~ i ~ j ~ - ~  8 

A Associação Comunitária de Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, inscrita no 
CNPJ sob o ng 05.951.601/0001 - 01, com sede Praça Coronel Luiz Coutinho, sln, centro, na cidade 
de Guiricema, Estado Minas Gerais, CEP 36525.000, Telefone (32) 3553 - 1227, correio eletrônico 
motacontabilidade@~~aivip.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex3., em 
atendimento ao Aviso 01l2005, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norn~a 11: 1l2004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 s~bsequente. 

GuiricemaJMG, 02 de Dezembro de 2005. 

'" 
Almir Nascimento Mota 

Nome do representante da entidade: Almir Nascimento Mota 
CPF: 410.428.326 - 68 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim I Não 

inistério da Fazenda - CNPJIMF X 1 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado ( Sim I Não ] 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registsada Sim Não 
] X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registxada Sim I Não 
X 1 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

alizados há mais de d 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito a 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 3 @a sede da entidade X 

I 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem I Sim I Não 1 / na área da comunidade a ser atendida pela estação o; na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
1 emissora, se houver 
/ 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim I Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 1 

1 18.2.7.1.1 da Norma Complementar ng 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

1 X 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
domicílio ou residência, o Código de 

I 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comiinitárias 2 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

, . . . .  . , . e-,,.-..- 2- 2- c -.... :-- A -  n - ~ : - ~ ; c . . - x -  



X 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 4 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se as demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabllfiade. 

Presidente 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência : Praça Coronel Luiz Coutinho, sln, centro, na cidade de Guiricema, Estado MG, CEP 
36525.000, 
Telefone para contato: 32- 3553 - 1227; 
Correio eletrônico (e-mail) motacontabilidade@uaivip.com.br, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Bráz Di Mingo, sln, centro, cep: 36525.000, GuiriceinaIMG, 
de coordenadas geográficas: 21" 00' 305"s de latitude e 42" 43' 112"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



comprovante de Inscriçiio e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

C-_ -. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
05.951.601/0001-O1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ i $ ~ i ~ J F i r U R A  
CADASTRAL 

I I NOMF FMPRFSARIAI 1 I 

I 
. . - . . . - - . . . . . . - - . . , . . . . - 
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIODIFUSAO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I 1 ACRAC J I 
C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
92.21-5-00 - Atividades de rádio 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
PRACA CEL LUIZ COUTINHO 

J i l  

BAIRRO/DISTRITO MUNIC/PIO 
GUIRICEMA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 05/08/2003 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruç%o Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005 

Emitido no dia 0211212005 as 09:52:52 (data e hora de Brasilia). 

[Voltar] 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págim 
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AsSOCIAC~Q C=TT.ARTA RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA 
COLINA - - 

ESTATUTO SOCIAL - 

DA DENOMNAÇÃO, SEDE E FINS - I- 
I 

Art. 1 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO 
DA COLINA, doravante denominada ACRAC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de durabão indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atentida, para fins não econômicos, do Município de Guiriceina, Estado 
de Minas Gerais, com sede, na Praça Cel. Luiz Coutinho,s/n, centro. 
Parágrafo Único- A ACRAC utilizará coino denonlinação fantasia COLINA FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

;\ Art. 2" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO 
DA COLNA, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ I A ,  
bsm como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; /--- 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da com~inidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; ,----- 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; I 

d) Contribuir para o aperfeiçoainento profissional nas áreas de atuação dos  ornal listas e 
radralistas, de conforn~idade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma inais 
acessível possível. / 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonl~ativas em 

benefício do desenvolviinento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações com~initárias; 

$1" É vedado o proselitisino de qualquer natureza, assim como qualquer discrinlinação política, 
filosófica, racial,religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$ 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$ 3' Qualquer cidadão da coinunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões s 
assuntos abordados na programação da emissora, bein como manifestar idéias, propo 



I 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para faze-10, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3" - Qs. diri-entes e H.- não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas !AR% 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão põr 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. - 

P 

i+. f r , , , ,  
Maviti Nariicar.íii Ci~r,.~i!o i.ii.ii 

Art. 4" - A receita da A S S O C W A O  COMTWTTÁRIA RADIODIFUSÃO DOS MORADORES 
=ALTO DA COLINA, será utilizada, única e exclusivamente. para a consecução de suas . , 
Cnalidades institucionais e não será admída a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 

. . 
s u ~ n ç õ e s ,  bem como a distribuição de l u c r o s í , s o b r ~ p e n s  ou boniiicaçõe'a 
qiiakquedm seus associados ou dmgeuks. - 

j 

I1 - DOS ASSOCIADOS - 
C. 

/ 

OFICIAL 
1 

CART REG TIT DO: E PESSOAS 

I 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as Dessoas físicas e iurídicas aue tenham oreenchido - 
1 . formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municipio, 

, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACRAC sera composta pelas seguintes categorias de associados: 
I -,Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11-Contribuintes ou Efetivos - não possui. 

HI- Honorários - não possui. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em A s s m  r .  

4rt.  8"- São direitos e deveres dos associados: 
a) g direito de voto e de concorrer às eleicões. podendo ser vnt-a cargos diretivos, 

desde que ate-o no 6 2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Cumprir e fazer as disposições estatutárias e regimentais. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

1 I '  1 mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO - 

Art. 10 - São órgãos da ACRAC: 
a) , Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 

Art. 11" - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRAC, será co 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de dezembro 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Coinunitário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no $ 1". 





r .  

a) 40 Presidente : rppreseptar a ACRAC, passiva e ativa. judicial e 4. 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes , FIi 

'ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade IJJR 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da - diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da .- 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) c . , 
erir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ACRAC , secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrihiração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) d o  Diretor de Operações compete: irpplementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

I /  
Art. 14 - O Conselho Comunitário,deito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

JJ - DAS ELEIÇÕES - 

I : I  ) Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

$ 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

$ 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos vot 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mín 
dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critéri 
decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇAO - 
e . ,  

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
legislação vigente no território nacional sobre radiodif~~são comunitária. 



P l- 

f i f 61~ id  Nfizk~tv>, .  - >  wt,:~pi~*ii 
OFICIAL 

CAWT REG TIT DOC E PESSOAS JUWIDICAS 

.- 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, exceiuadas as ?;h 

C 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodif~~são Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO - 

Art. 17 - O Pakimônio e Receita da ACRAC será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - T o d a r e c e i t a í . r i a  e nenhum membro de 

1 seu quadro direti'vo será remunerado. - 
I 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Asse~nbléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A  dissolução da ACRAC ocorrerá segundo decisão de -al. e r .  o 
deseu pahimônib liqbido, serádestinado a entidade de fins não econômicos' 

congênere, definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS - 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 2 1 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 05.10.2005 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
todas as alterações por que passar. 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS li 
I - Almir Nascimento Mota - CPF no 410.428.326 - 68 - C.I. M - 
2.354.029 SSPIMG - Praça Cel. Luiz Coutinho, 21, centro, cep: 
36525.000 - GuiricemalMG. 
2 - Marcos Antônio Ribeiro Ferraz - CPF no 668.658.406 - 15, C.I. M 
- 7.473.241 SSPMG - Rua Dr. Celso Machado, sln, Apto 201, centro, 
Cep: 36525.000 - GuiricemaIMG. 
3 - Jorge Luiz Toledo - CPF no 236.338.596 - 91 - C.I. MG - 
1.51 1.836 SSPMG - Rua Vereador José Manoei, 51, centro, cep: 

1 36525.000 - GuiricemaIMG. 
4 - Adjalme do Nascimento - CPF no 119.649.446 - 00, C.!. M - 
3.188.575 SSPMG - Rua Francisco Lopes Pereira, sln, centro, Cep: 
36525,000 - GuiricemaIMG. 
5 - Wanderlei Brás Bicalho - CPF no 522.971.106 - 00, C.I. M - 
2.942.383 SSPMG - Rua Braz Di Mingo, sln, centro, Cep: 36525.000 
- GuiricemaIMG. 
6 - Lia Camilo - CPF no 818.489.516 - 04, C.I. MG - 15.768.508 
SSPMG - Rua Bráz Di Mingo, sln, centro, cep: 36525.000 - 
GuiricemaIMG. 
7 - Paulo Roberto Ribeiro - CPF no 281.789.126 - 00, C.I. M - 
851 -61 1 SSPMG, Sitio Santana - Zona rural - cep: 36525.000 - 
GuiricemaIMG. 
8 - Isaltino Miranda Júnior - CPF no 555.703.646 - 68, C.1, M - 

, 3.575.767 - Rua Dr. Celso Machado, 02, centro, cep: 36525.000 - 
GuiricemalMG. 
9 - Wilson de Souza Lima - CPF no 158.166.566 - 00, C.I. M - 
1.778.762 SSPMG - Rua Furriel José de Lucas, 20, centro, cep: 
36525.000 - GuiricemalMG. 
10 - José Amélio da Silva - CPF no 868.628.476 - 00, C.I. M - 
6.200.588 SSPMG - Rua Dr. Celso Machado, 16, centro, Cep: 
36525.000 - GuiricemaIMG. 
11 - José Nilton Vaz de Melo - CPF no 778.047.836 - 04, C.I. MG 
5.817.100 SSPMG - Rua Geraldo Vaz de Melo, 12, centro, cep: 
36525.000 - GuiricemaIMG. 
12 - Olinda Alice Mota - CPF no 570.358.066 - 87, C.I. M -4.507.488 
SSPMG - Rua Francisco Lopes Pereira, sln, centro, Cep: 3 1 i 
GuiricemaIMG. 



i ," 

13 - Maura Florentino Bicalho - CPF no 740.346.006 - 59, C.I. M 
5.218.637 SSPMG - Rua Bráz Di Mingo, 40, centro, cep: 36525.000 - 
GuiricemalMG. 
14 - Dalva Aparecida Emidio Mota - CPF no 570.361.366 - 34, C.I. M 
- 3.538.499 SSPMG - Rua Vereador José Manoel, 21, centro, cep: 
36525.000 - GuiricemaIMG. 
15 - Dr. Marlon César Martins - CPF n O 052.863.246-90, C.i. 
MG.11.089.135 SSPMG , Praça Cel. Luiz Coutinho, 35, centro, 
GuiricemalMG - Cep 36.525000 

Obs. A Entidade ACRAC não possui sócios contribuintes e sim sócio 
fundadores, conforme relação acima. 

'2 

Informamos ainda, que alguns dos sócios fundadores não estão 
constando na relação acima por motivo de falecimento ou mudança do 
Município. 

GuiricemaIMG, 02 de dezembro de 2005. 

Almir Nascimento Mota ($3 uh+ 
Presidente. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Micros, Peque~ios e Médios Produtores Rurais de Guiricema, Iiiscrita no 
CINPJ sob o n"33.346.989/0001 - 88, com sede Rua Vereador José Manoel, s/n, centro, lia cidade de 
Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 36525.000, entidade seili fiiis lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão coilipetente, vem, lios terillos de que trata o subitein 
7.2.4 da Noinla Coniplei~ieritar n"I2004, denioiistrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária dos Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de 

(\, Radiodifiisão Comunitária. Afiriiio ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Guiriceiiia/MG, 25 de Novembro de 2005. 

Noi-i~e do represeiitante legal: Paulo Robei-to Ribeiro 
CPF: 28 1.78'1.126 - 00 

ATENÇÃO: Para ser colisiderada válida, esta declaração deverá ser acoinpaidiada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição tio cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleiçao ou do Teriiio de Posse do Declarante, 



A Associaçào dos Micros, Pequenos e Médios Produtores Rurais de Guiricema, Inscrita no 
CNPJ sob o n"3.346.989/0001 - 88, com sede Rua Vereador José Manoel, s/n, centro, na cidade de 
Guiricenia, Estado de Minas Gerais, CEP 36525.000, entidade sem fins lucrativos, Iegali~iente 
constituída e devidamente registrada no órgão coinpetente, vem, nos teilnos de que trata o subitein 
7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, denlonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária dos Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitásia. Afirnlo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

C;uiriceriiaíMG, 25 de Novembro de 2005. 

Nome do representante legal: Paulo Roberto Ribeiro 
CPF: 28 1.759.126 - 00 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acoiilpailhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacioilal de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleiçao ou do Ternio de Posse do Declarante. 

I 
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R/IANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Sindicato Rural de Guiricema, Inscrita no CNPJ sob o n"7.766.254/0001 - 18, c0111 sede 
Rua Dr. Celso Machado, 08, centro, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525,000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidaniente registrada no órgão 
competente, vem, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da Noima Conipleinentar ii"/2004, 
clen~onstrar o seu total apoio a injciativa da Associação Co~nuiiitária dos Moradores do Alto da 
Colina, que tem por interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão Comuilitária. Afiimo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I I Guiricen~aIMG, 25 de Novembro de 2005. 

Nonie do representante legal: Waldir Barbosa 
CPF: 022.932.426 - 68 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acoinpaiil~ada de cópia 
autenticada do comprovante de iiiscriçiio no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Ter-ino de Posse do Declarante. 



A Sindicato Rural de Guiricema, Inscrita i10 CNPJ sob o 11"7.766.254/0001 - 18, com sede 
Riia Dr. Celso Machado, 08, centro, na cidade de Guiriceina, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente coilstituída e devidamente registrada no órg2o 
competeiite, vem, nos termos de que trata o s~ibitein 7.2.4 da Norina Complementar i1"/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária dos Moradores do Alto da 
Colina, que te111 por interesse executar o Serviço de Radiodif~lsão Coinuiiitária, Afirilio ainda que a 

) ,  sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

GuiriceinahíG, 25 de Novembro de 2005. 

Y 

Nome do reuresentante legal: 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovaiite de inscrição i10 cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição oii do Termo de Posse do Declarante. 

I 
3 

I 







Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscriqão e de Situação Cadastral 
- _  -_______---___-- __-___- -- 

Coi?lp.ibeiint@. 

Coiifira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
S R F  a scia atualização cadastral. 

W E ~ B L ~ C A  FEDERAVIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA QESWOA JUR~DICA 

17.766.254/0001-18 COMPROVANTE DE INSCRIGACB E DE SITUASAO yzt;2"TURA 
CADAATRAQ 

-- 

NOME EMPRESARIAL 
ÇiNDICATO RURAL DE GUIRICEMA 

TITULO DO ESTABELCCIMENTO (NOME DE FANl ASIA) 
******h* 

CbDlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
9i 20-9-00 - Atividades de organizações sindicais 

/ D S C  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

1302-6 - ASSOCIACAO 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

CENTRO GUIRICEMA 

ETy;r CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/06/2002 - 

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
+*t**d** ******** 

- 
Aprovado pela Instrução Noi-mativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

i > 
Eniiiido no dia 0610812003 as .i5:04:08 (data e hora de Brasília). 



Paulo Roberto Ribeir portador da carteira de identidade no M-85 1.61 1, residente no Sítio 
Indaiá, zona iural, lia cidad 7 de Giiiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 36525-000, pessoa física, 
vem, nos ter11ios de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação Comuilitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pasa a prestação do Serviço. 

GuiricemaIMG, 22 de Novenlbro de 2005. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Paulo Roberto Ribeiro, portador da carteira de identidade no M-851.611, residente no Sitio 
Indaiá, zona rural, na cidade de Guisicema, Estado de Minas Gerais, CEP 36525-000, pessoa fisica, 
vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demoiistrar o seu 
total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, 
que teni por interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão Comunitária. 

Afismo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guiricerna/MG, 22 de Novembro de 2005. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I Ricardo Raimundo Silva, portador da carteira de identidade no 106758808 IFP, residente na 
Riia Vereador Geraldo Vaz de Melo, 15, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525-000, pessoa física, vem, 110s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
112004, demoilstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Coiliunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guiricema/MG, 22 de Novembro de 2005. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ricardo Rairnundo Silva, portador da carteira de identidade no 106758808 IFP, residente na 1 
ii 

Rua Vereador Geraldo Vaz de Melo, 15, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ I 

l i  
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Marizete Dias Bicalho Ribeiro, portadora da carteira de identidade no MG - 10.034.667, 
residente na Rua Vereador José Manoel, s/n, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
1/2004, demoilstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Guiricema/MG, 22 de Novembro de 2005. 

J ' 
~ a r i z z e  Dias Bicalho Ribeiro 

WJRRE COM IMGIWA. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Marizete Dias Bicalho Ribeiro, portadora da carteira de identidade no MG - 10.034.667, 
residente na Rua Vereador José Manoel, sln, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitáiia Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afii-nio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guiricema/MG, 22 de Novembro de 2005. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
i 

Euzébia Joaquina Pereira, portador da carteira de identidade no M-2.625.749, residente na Rua 
\ 

Vereador José Manoel, 89, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 36525-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004,  
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do 
Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

GuiricemaIMG, 22 de Novembro de 2005. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Euzébia Joaquilia Pereira, portador da carteira de identidade no M-2.625.749, residente na Rua 
Vereador José Manoel, 89, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 36525-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do 
Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ r ,  Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Guiricema/MG, 22 de Novembro de 2005. 

~ u z & i a  Joaqiiina Pereira 

'4-ax-L- 

-NV$O WRLIGQ FEDkr 
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MANIIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Natália de Souza Lima Nascimento, portador da carteira de identidade no MG 9.247.484, 
residente na Rua Vereador José Manoel, sln, na cidade de Guisicema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 
112004, demonstras o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa lia área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Natália de Souza Lima Nascimento, portador da carteira de identidade no MG 9.247.484, 
residente na Rua Vereador José Manoel, s/n, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525-000, pessoa física, vem, nos tem~os de que trata o subiteni 7.2.4 da Norma Co~nplementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Marcos Antônio Ribeiro Ferraz, portador da carteira de identidade no M-7.473.241, residente 
na Rua Dr. Celso Machado, sln, apto 201, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

GuiriceinaIMG, 22 de Novembro de 2005. 



I Marcos Antônio Ribeiro Ferraz, portador da carteira de identidade no M-7.473.241, residente 
na Rua Dr. Celso Machado, sln, apto 201, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 
36525-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Com~initária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

GuiricemaMG, 22 de Novembro de 2005. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jorge Luiz Toledo, portador da carteira de identidade no MG. 1.5 11 336, residente na Rua 
Vereador José Manoel, 51, na cidade de Giiiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 36525-000, 
pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noima Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do 
Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seiviço. 

GiiiricemaIMG, 22 de Novembro de 2005, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jorge Luiz Toledo, portador da carteira de identidade no MG.1.511.836, residente na Rua 
Vereador José Manoel, 51, na cidade de Guiricenia, Estado de Minas Gerais, CEP 36525-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do 
Alto da Colina, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

GuiricemaíMG, 22 de Novembro de 2005. 



MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE /I 
1, 

Aos 05 de Out~ibro de 2005, às 20:OO lioras, na Praça Coronel Luiz Coutiiiho, 
SIII, centro, cep: 36525.000, Guiricen~aíMG, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação Comunitáila Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, com a 

\ < .  . . 
finalidade específica de manifwoiommtiniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para exe'cução do Sei-viço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Bráz Di Mingo, sln, ceiitso, 
Cep:36525.000, GuiricemaIMG de modo a atender a toda comunidade envolvida, em coilfoi7iiidade 
com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instiumeiltos legais e normativos, os quais 

/ .  
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 

I 
1 subiteni 7.2.4 da Norma Complementar iI" 112004, após lida pelos associados presentes e em dia c0111 

as siias obrigações estatutásias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 20:45 horas do dia 05 de Outubro de 2005 e eu Marcos Antôilio Ribeiro Ferraz, na f~~ilção 
de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nonie e assiliatura do associado: Almir Nascimeilto Mota 
No da 1dentidade:M - 2.354.029 SSPMG 
Endereço completo: Praça Coronel Luiz Coutinho, 21, centro, Guiricei~~aIMG 
CEP: 36525-000 

Nome e assinah~ra do associado: Marcos Antônio Ribeiro Ferraz 
N" da Identidade: M - 7.473.241 SSPMG 
Endereço completo: Rua Dr. Celso Machado, sln, centro, Giiiricema/MG 
CEP: 36525-000 

\ 
1 

Nonle e assinatura do associado: Isaltino Miranda Júnior 
No da Identidade: M - 3 S75.767 SSPMG 
Endereço conipleto: R ~ i a  Dr. Celso Machado, 02, Guiriceilla/MG 
CEP: 36525-000 

Nome e assinatura do associado: Jorge Luiz Toledo 
No da Identidade: MG - 1.51 1.836 SSPMG 
Endereço coinpleto: Rua Vereador José Manoel, 5 1, 
CEP: 36525-000 



~V~ANIFEST~~ ,$ :~ES  EM L ~ . ~ o ~ o  

COLETIVA (abaixo-asçiaado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tei-illos de que trata o siibite~n 7.2.4 da Nonna Coillpleilieiltz- 11' 112004, demonstrai~los o i~osso total apoio a iiiiciativ; 
da Asçociaq5o Comunitária Radiodifxisão dos Moi-adores do Alto da Colina, que te111 por interesse exscutar o Ssrviqo de Radiodif~~são Cornuilithia. 

Afirmamos aiilda que os eiideireqos, abaixo indicados estão situados na 51-ea pi-etendida para a prestaqilo do Servico. 
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* 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

Almir Nascimento Mota, na qualidade de representante legal da Associação Comuilitásia Radiofusão 
dos Moradores do Alto da Colina, declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da cornuilidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, lia área urbaila da localidade; 

. . -  
- M i y e  execritante dequalqueid~FerviCn~ inclusive 

comunitária, ou de aualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediailte assinatura, 
L . . 

* f i d s s o a ~  
C 

as condições, participem de outra entidade detentora cie outo 
i ' qualquer dos serviços mencioi~ados; 

I 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será COLINA FM. 

\ , - o local pretendido para a instalação do sistema ii~adiante possibilita o atendimento do disposto no 1 '  

s~~bitein 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Noinla Complementar 11: 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21' S 00'3Q5" de 
latitude e 42'W 43'1 1/2" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistenia isradiante 
é: Rua Bráz Di Mingo, s/n, centro, cep: 36525.000 - GuiriceindMG; 

- a entidade apresentará Projeto Técilico de acordo coin as disposições da Norina Complemeiltar 112 
112004 e com os dados iildicados em seu requerimento, caso seja selecioilada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerêilcia, à 
a d 1 n i n i ~ t r a ~ ã o ; à õ d õ ; i ; i n i õ l ã o c o m a n d õ ó u á õ ;  

/ 7% ao disposto i10 art. 11 da lei 9612198. 
I .. 

GuiriceilldMG, 02 de Dezembro de 2005. 

Endereço para correspondência : Praça Cel. Luiz Coutiilho, 21, na cidade de Guiriceiila, Estado MG 
CEP 36525.000. 
Telefone para coiltato: 32-3553-1227 ou 3553 - 1225; 

Correio eletrônico (e-mail): i~~otacontabilidade@uaivip.com.br, 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIFUGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comuilitária Radiodif~isgo 
dos Moradores do Alto da Colina, declarairios, pwa os devidos fins, que 110s coniprometemos ao fiel 
cunlprimento da Lei 11" 9.612/98, do Regulaineilto e das Nornlas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodif~tsão Comunitária. 

555.703.646 - 68 
1" TESOUREIRO 

i.  SECRETÁRIO 

7 

/' 
I 

570.358.066 - 87 158.166.566 - O0 
2" SECRETÁRIO DIRETOR DE OPERAÇÕES 

'1 
Eildereço para correspoildêilcia : Praça Cel. Luiz Coutinho, s/n, lia cidade de Guiriceiila, Estado 
Minas Gerais, CEP 36525.000, 
Telefone para contato: OXX- 32- 3553 - 1227; 
Correio eletrônico (e-mail): motacontabilidade@uaivip.con~.br, 7 f&W 0 



O 

- 

CASO SUA LOCALIDADE CONSTE DO AWSO DE HABILITAÇÃO, =FIQUE SE 
ENCAMINHOU TODOS OS DOCUMENTOS DA RELAÇÃO ABAIXO: 

()o 
1 

a) cópia de comprovante de inscrição rio Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNP J/MF ; 

( gf) 
I 

I 1 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 

()o 

(\X ) 

c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou doniicilio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competelite e endereço da 

( x ) 
I 

I I pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 
- 1 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados; 

( )( ) I) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 

( r) g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço conlpleto da sede da entidade; 

( c )  h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comt~nidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

(K ) 

- - -  
mediánte assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de séu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços niencionados; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço; 

(X  ) 

1 ( ) 1 k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denon&ação de fantasia da emissora, se houver; I 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qnalq~ier modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 1 

(A) 1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 . l ,  disposto na Norma Conlplementar ng 

(r) 

' ' I disposições da Norma Complementar nc 0112004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja I (\o 

/ selecionada; e I 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, coilfirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 

11) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 

I 

I 

("$.) 
o!,) 

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa âs despesas de cadastramento. 

p) requerimento de autorização(Mode10 A-2), no original ou cópia autenticada, devidamente assinado pelo 
representante legal da entidade. 



\ ,  

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
i SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE 
iC-0: I í\:, %hl,-l 3,. 

P No: 53000006355105 (Con LocalidadelUF: GuiricemaIMG \.̂  
e (:!' " b, 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA % 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/05 Prazo: 11/12/05 Canal : 

Status ...... : 

Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

1 .A Entidade 6 uma : 

O Fundação @ Associação Cornunitfiria O NBo se aplica 

2. Requerimento de s o l l c l ~ o ?  

Sim O Não 

Fls. 01 e 07 a 09 

3. A entldade tem por objetivo a axecuç&o de Sewiço de Radlodlfwao' 

@ Sim O Não 

Art. 2O do Estatuto Social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas &o reglstrados no 6 ~ 9 0  competente? 

@ Sim O Não 

A Ata de Fundação datada de 12/08/02 (Fls. 16 a 20), a ata de eleição datada de 12/08/05 (Fls. 22 e 23 - obs: cargos diferentes 
dos elencados no estatuto), ata de definição da denominação datada de 30/09/03 (Fls. 21) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 
a 15), apresentam os devidos registros. 

5.08 Estatutos ou Ator Constltuthros da entidade atendem o Ai*. 11° da Lel no 9.812 

@ Sim 0 Não 

8. Comprovante que obteve o ntlmento priBvlo do Gablnete de Ssguranp Instltuclonal da'prealdbncla da RepQbllcc 

O Sim 0 Não @ Não se aplica 
'\ 

7.Manlf8staçbs de Inlclathra, formulada por entldadw vas e comunitárias, Iegalmnte constltuldan 8 dl 
pretendida para a p o do Sewiço ou, no caso de locallda área urbana esthrer clrcunscrita a um clrculo com I 
Igual a 3,s km, d l a d a i  na área urbana da localidade, firmada por -08s natural8 ou Jurldlcas que tenham realdbncla, dr 
sede nessaa arem, devldaments comprovada? 

@ Sim O Não 

Fls. 34 a 58 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaraw, asslnada pelo rspresentante legal, constando, sa for o -o, a denomlnaw de ántasla da enUdad. 

@ Sim O Não 

Fls. 66 - "Colina FM". 



mlnada pelo m p m n h i h  Iwal da entldade, de que M o s  or d1rlg.n- mldern na &rsa da comunldw 
o ou na Srsa urbana da lwlldade, o -o? 

da"" c(3, 
@ Sim O Não '9 

"rls @ 5;, 
Fls. 66 

10. M a m e ,  assinada pelo mpmentante Isgal, de q w  a entldade n h  
,' L -  -3 +;.; 

ora de qualquer modalidade th %nri& 
RadlodMis&o, Inclusive cornunltárla, ou de qualquer serviço de dlstrlbul 

r '2, r%$&, Z;* 

de que a entldade nao tem corno Integrante de Msua quadros de sóclor e de C( 

partlclpern de outra entldade detentora de outorga para a e x e c u e  de qualquer dos ~ s r v i m  mnclonadm? 

@ Sim O Não 

Fls. 66 

11. NO de Inrcrl* no CNPJ (CGC)? 

@ Sim O Não 

Fls. 10 - n.O: 05.951.601/0001-01 (Ativa). Precisa de retificação. 

12. Quadro Dlretivo da 

Nome do Dlrlgente CPF Cargo 
Curnprlmnto 

Almir Nascimento Mota 41 0.428.326-68 Presidente 131 
Adjalme do Nascimento 119.649.446-00 Vice-presidente R 

' Marcos Antbnio Ribeiro Ferraz 668.658.406-1 5 l0 Secretário [33 
' Olinda Alice Mota 570.358.066-87 2a Secretária R 

I I Isaltino Miranda Júnior 555.703.646-68 Ia Tesoureiro 131 
Wanderlei Bráz Bicalho 522.971.106-00 2' Tesoureiro R 
Jorge Luiz Toledo 236.338.596-91 D. Administrativo 131 
Wilson de Souza Lima 158.166.566-00 D. Operações Ia 
Marlon CBzar Martins 000.000.000-00 Assessor Jurldico 

Observações: 
1) Declaração do endereço da sede da entidade: Fls. 66; 
2) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 67; 
3) Declaração de que não possui vlnculos de subordinação com outra entidade: Fls. 66; 
4) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 27 a 33; 
5) Comprovante de recolhimento da taxa: Fls. 04 e 05; 
6) Relação de associados: Fls. 25 e 26. 

13.Conclus&o da Anállse : 

Diante da análise efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar cbpia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas do Ministbrio da Fazenda - 
CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo di 

1 descrição da atividade econbmica principal, de modo a estar indicado: atividades associativas não especificadas". 

2) A entidade deverá esclarecer quais os reais cargos que compõem a sua Diretoria Executiva, tendo em vista que na ata de 
eleiçao datada de 12/08/2005 foram eleitos membros para ocuparem os cargos de Presidente, Vice-presidente, l0 Secretário, í 
Secretário e l0 Tesoureiro, 2O Tesoureiro, Assessor Juridico, Diretor Administrativo e Diretor de Operações e, no art. 12 do 
Estatuto Social da entidade foram indicados para compbr a Diretoria apenas os seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor 
Administrativo e Diretor de Operações. Desta forma, a entidade deverá indicar no seu Estatuto Social, quais os reais cargos quc 
compõem a sua Diretoria Executiva, bem como, indicar as competências de cada cargo. A entidade ainda deverá eleger membi 
para ocuparem apenas os cargos indicados no seu Estatuto Social e encaminhar c6pia da real ata de eleição, devidamente 
registrada. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

terça-feira, 11 de abril de 2006 Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA 
Secretaria de Servlços 
de Comunicaç30 Eletrònica 

- - -  * - . . " --- 

Processo cle Autorização Utilitários Consi~ltds/Relat6rios Sobre Sair 

Processo de Autorização - Análise Técnica 1 

Identi f icação do Processo 

, Número i 53000.006355/05 

i - -- 
I 

t Ent idade 1 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA 

I -- i COLINA ' Aviso 
C-- - -- - - - - 

1 20 
- - -- . - - - - - - - 

I 
__________i 

1 Publicação I I _ _ _  - - - - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
; 01/01/2000 

I Prazo 15/02/2000 

I Canal ! 290 

ordenadas e Distâncias 
- - - - - - -- - - - - - - -- --- - -- - 

- - - --- 

Proposta 
(A) 

IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 e 19  Distância A:B Distância A:C 

I IBGE Aviso 
Latitude ' 21S0030 j 21S0028 4 ---- 1 

Longitude 42W4311 , 42W4304 i 
-- - - _ - 

-i 0 - 2 1  1- 1- 
Relação de concorrentes (d c =  4000 m) 
- - - - --- --- - - -- 

NumProcesso Distância (m) Status 

Dependentes - - -- - - ----- ordenados -- -- pela precedência - - - do aviso de inscrição (d 4000 m) - 

Lote Processo Municipio UF Distância Status 

*.Entregou documentação tempestivamente? 
J 

, 'y s i m  C ~ ã o  -- 1 
+.endereço da Antena Proposta 
- - - - - - - - --- - - - - - - 

I [Rua Braz D i  Mingo,s/no, Centro I 

2.1.Endereço do Studio 
! - - 
' [Rua Braz D i  Mingo,s/no, Centro 
L- - // 

4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
I 
! C Sim @ Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao i tem 6.7, I X  da Nor 

i @ s i m  C ~ ã o  

-- 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

C Sim C ~ ã o  
5 

_ _  ___l__ll__l~I____I___---I_ --̂  

4 tl Fnrlnrnrn rla C a r l r r  A A m i n i e t r = t i . r =  r(= E m i r e n r =  

RadCom] Página 1 de 2 



1 / Praça Coronel Luiz Coutinho, 2 1  - Centro . 2 
11.Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende prestar o 
serviço 

@ Sim C Não C Indeterminado 
-- -- - - - -- 

12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
- --- - - - - - 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
*****Pedir pro jeto técnico . 

RadCom] Página 2 de 2 i 



MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300. - 70044-900 - BrasíliaJDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 -+ /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 6 de maio de 2006. 
Ao Senhor 
ALMIR NASCIMENTO MOTA 
Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina 
Praça Cel Luiz Coutinho s/nO - Centro 
36.525-000 - Guiricema/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

> Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.006355105, na localidade de 
Guiricema/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sn que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que 
consiste da seguinte documentação: 

A) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
) Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 

a estação do RadCom., conforme disposto no suitem 12.1 alínea "a". 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

C) planta de amamento em escala compatível com a 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinaland 
irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traç 



quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0 112004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no ítem 8 do 
formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
O 112004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
, 1 gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis mesma e que o 
contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da a idade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não e s p e c i f i c a d a s ~ h ,  8 i , 

3) A entidade deverá esclarecer quais os reais cargos que compõem a sua Diretoria 
Executiva, tendo em vista que na ata de eleição datada de 12/08/2005 foram eleitos membros para 
ocupem os cargos de Presidente, Vice Presidente, 1" Secretário, 2" Secretário e 1" Tesoureiro, 2" 
Tesoureiro, Assessor Jurídico, Diretor Administrativo e Diretor de Operações e, no art. 12 do Estatuto 
Social da entidade foram indicados para compôr a Diretoria apenas os seguintes cargos: Diretor Geral, 
Diretor Administrativo e Diretor de Operações. Desta forma, a entidade deverá indicar as competências 
de cada cargos. A entidade ainda deverá eleger membros para ocu 
indicados no seu Estatuto Social e encaminhar cópia da real at 
registrada. / VR. 9 .  - 

". q *r(. .101\ 
.j / * 5 \ ~  'i" 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente. i 

L. B. FERREIRA 
de Comunicação Eletrônica 

lsm- Proc, No 53000.006355/05-RADCOM/DOSSSCE-MC 



3E.O. P,IIIF;C 

:?I].A:I~Q~I]~-@> :i$? 

Oficio no 01 I06 
Da : Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da 
Colina - ACRAC 
Para : Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Alc de Joanilson L.B.Ferreira 

GuiricemaIMG, 19 de junho de 2006. 

Prezado Secretário, 

Com os nossos cordiais cumprimentos, e valendo 
mais uma vez de Vossa Excelência, solicitamos a Prorrogação do 
prazo pai-a entrega da docuriiei-itação Técnica, referente ao processo 
no 53000.006355105, constante do oficio no 2267 de 16 de maio de 
2006. 

Vale ressaltar que o prazo de entrega atualmente, é 
de 26 de junho de 2006, contudo, solicitamos sua Prorrogação por 
mais 30 dias, tendo em vista que a Associação ainda não conseguiu 
toda documentação. 

Certo de poder contar com o pleito, antecipamos os 
nossos agradecimentos e reafirmamos a nossa admiração, 
subscrevemos com protesto de confiança e amizade. 

Diretor Presidente da ACRAC 



Ao Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Sr. Secretário Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Brasília - DF 

Guiricema, 5 de julho de 2006 

Ref.: Oficio no 2267/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 16 de maio de 2006 
Processo no 53000.006355/05. 

Prezado Secretário, 

Em atendimento ao ofício em referência da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA, da cidade de 
Gukicema, Estado de M$ms Gerais, vem através de seu representante legal abaixo 
assinado, solicitar de V. Sa. O encaminhamento do projeto de aprovação de locais e 
equipamentos da emissora autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária, 
a seção competente para devida análise e procedimentos. 

Anexo segue documentação jurídica conforme determina item 2 e 3 do referido ofício. 

Pelas providências que V. Sa. puder determinar no sentido de agilizar no encaminhamento 
desta documentaçcio ao setor competente, antecipo-lhe agradecimentos. 

Atenciosamente, 

\I 
PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: 
P r a p  Cel. Luiz Coutinho, S/NO - Centro 
CEP 36.525-000 - Cr"UIRICEMA - MG 

_ I B I B I ~ - - ~ ~ ~ - - " - -  . "t 
R/\$i? i"ir~~~".l.b F t U ~ , v s  
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ANEXO 14 - MODELO DE PORMULÁRIO PADRONIZADO '3;::) 
PORMULÁRTO PADRONIZADO DE CARACTER~TICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

~ T E R A Ç Ã O  NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

* 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2  - FUCGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

(0, 2 L-${ 

k , *, 6 

3  - I D E N ~ C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇ~O SOCIAL I A / S / S . ~  /cIo/M.I IR/AID/IJo/DII/FIuIsIA/oI I D / O ~ S (  I M / o I R I A / D ~ o / R / E I s /  
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUA A 0  CGC 

)/~lo/ IA I L I T I o J  I D / A ~  ( C ~ O I L ~ I / N / A /  1 1 1 0 / 5 / 9 ( 5 1 i j 6 1 0 1 i 1 0 1 0 / 0 / 1 1 0 1 1 (  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA I c ~ Q ~ L ~  I N I A I  / F I M /  1 I I 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 I 1 1 1 1 I I 1 1 I 1 I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

I P / R / A ~ / A /  I c I E I L . ~  I L I u I I I z I  I c I o I u I T I I I N I H I o I . ~  INOI I2111 I L I o I J I A I  
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

10151 I 1  1 I I I I I I I I I c I E I N I T I R ~ Q ~  I I I I I I I I I I I I I I k 
CIDADE UF 

I~lul~kl~lcl~l~I~l I I I /  I I I I I I I / / I / I / / / / 1 )  
CEP FONE FAX 

[31615I2I51-/010/01 1 I 1 1 - 1  1 I I I 1 1 I 1 1 I 1 1 - 1  1 I I 1 1 I 1 I 
E-MAIL 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMXSSOR E SISTEMA IRRAJbIANTE 7---‘\\ 
LOGRADOURO // 

) I R I u I A I  I B I R I A I z I  I D I I I  I M I I I N I G I O ~ ' . ~  I S I I I N O I  I I I I I I I 
BAIRRO i CIDADE 

IAILITIOI I D I A I  I c I o I L I I I N I A I  1 1 I I I I G I u I I I R I I I c I E I M I A I  I I I 
CIDADE (CONTINUA COORDENADAS GEOGR~TCAS 

t2 11 01 o 10 '1 4 10 '" S 1 1  4 12 01 4 12 '1 4 / O<'[yY/ 
,>f8 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO / 

LOGRADOURO i/ 
/' 

I R I u I A I  I B ~ R I A I z I  I D I I I  I M I I I N I G I o I .  
BAIRRO 

IAILITIO I I D I A /  I c I o I L I I I N I A I  I I I I I 
C I D ~ E  (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR "r gí,: 

FABRICANTE 

IJIWISIAITI I E I Q I u ~ I I P ~ A ~ M ~ E ~  
MODELO 

[ S ~ T / R ~ / ~ I  / I / I / I / I / 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

lJ Iwlgk Ir1 IFl4lruiIlp I l l l l l l l l  I I I I  I I I I I 



das C 
' , '  i-. 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE &$OCAL 

I I o ~ . ~ o  jdB /I 16l./0/m 141. /01m 

3 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I c I A I B ~ o I s I  I E I s I P I E I c I I I A I I I s I  / L I T I D /  ~ I ~ / ~ / 2 1 1 1 3 /  1 I I 
COMPRRVIENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

I 161.141d~ I 1 I . 192b 101. 16141 

-mL) 
Perdas na linha ( P L ) = U  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA WRP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,64) = -17,95 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW, 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

\ Obs,: A  potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distsncia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs,: O miurimo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp, 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~)ES DE INTERESSE 

A  emissora irá utilizar uma antena de fabricação JWSAT, tipo plano terra modelo de ?4 de onda, 

1 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

M A R I A  I c J R I I I s I T / I I N I A /  I R / o I D / R I I / G I u I E I s I  I I I I / I I I I 1 
REG CREA ENDEREÇO 

131lllk 1811IDl I R I u I A I  / D I A I  / B I A I H I I I A I , I  /NO/ /113/4/51 /s/A/L/A/ I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 

1 
CIDADE 1 1  

I B I E I L I o I  I H I o I R I I I z I o I N I T I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

uLl 
I3IoIlk 101-10111lI / 0 1 3 1 1 / - 1 3 / 2 1 7 1 4 1 5 / 8 1 0 / 3 /  /013/11-13/2171415/810131 

E-MAIL 

c r c i c c o m r  1 I I I 1 1 I I I I 1 1 1 
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WI 1,SON HOC:IiA -&?r 

[LUA RnilOl.l :~3~)lil iKINO ADAMI, .?S B A I R R O  FAMILIA ANI)RAl)F 
S,\NlmA Itl'i',\ [)O ' ~ A ! ' I J ( ' < A ~ - M ~ ~  I'T!I.I<FAX: (OXX35)  3471- 2 8  10 1 t 

Diagrama de Irradiapilo da Antena Mod: PTIOÇIB (JW SAT) W~ 

I 

Of3S.: Q diagraiiia acima 4 para 

Jose VVilson Rocha livre dt-r qualquer obstácuio 
disthncia em todas as direções. 
..-...--, 



*, 

IW . SAI:,--$ I!U'AMEN?'OS_FLETI~~NI~S 
JOS % \VILSON ROI,'IIA -E;PP---- 

IWA I ~ C ) ~ ) ~ ~ . I : I I Q U ~ ~ R I N O  nnnMI, 3s rintt ~o I:AMII.IA AN[)~ , j l ) i ;  
A 1 I I I i 1 1  J (0~x3s) 3471. 2810 

6" " 
radiação da Antena Mod: PT/OdB (JW ÇAT) OQ 

1 

- Fabricante: JW SAT - Equipameriim EletrEíniaas, 
* Modelo: PTIWB (JW SAT), - Tlpa: Antena Plano Terra de X de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Fatxa de ratomo; 87 a 108 MHZ - Perda por ratnmn: r 14 dt3'6 - Ganho: O dtW - riM: 7.0 - G v ~ :  1,0 - bia~nima da Itradidçàó: Onidireclanal 

OBS,: C) diagrama aci 
livre! ds qualquer o Jasé Wilson Rocha distancia em todas as direções. 

-", .*.- .. . ..- 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(i ntransferívei) 

No 0861 434580  
Validade: Indeterminada 
Emissão: 3010712003 

José Wilson Rocha - EPP 
Rua Rodolfo Querino Adarni 35 Família Andrade 
37640-000 - Santa Rita do Sapucaí - MO 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologa@o de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Cerüfmdo de Conformidade no NCC 11 75/03 , emitido pelo 
OCD - AssociaçBo NCC Certificações do Brasil. Esta homologa@o é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e é vliida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condiç#es estabelecidas na regulamentação do 
serviço a que se destina. 

araderísticas técnicas básicas: 

Constitui obrigaplo do fabricante do produto no Brasil providendar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo B Resolução Anatel no 242, em todas as unidades wmercialimdas, antes de sua efetiva distribuiç80 ao 
mercado, assim como observar e manter as características t6mlcas que fundamentaram a certifica@o original. 

Certificaçiio e Homologaçáo, disponivel no portal da Anatel. (www.anatelgov.br). 

Franciçco Carios Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certiiicação e 

Engenhariado Espectro 





Maria Cristina Rodrigu, 
EFIGENHEIRA ELETR~NICI  

CREA 31128-0 

Declaro para os devidos f i s  que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

3 RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA, na 
cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, atende as condições exigidas 
no item 18.2.7.1 da Norma Complementar NO 1/2004, Portaria 103, de 
23/01/04 DOU de 26/01/04. 

Belo Horizonte, 5 de julho de 2006 

nf ~ariaTrist ina Rodrigues 
CREA no 3 1.128/D 

Telefax 
(31)3274-5802 



Declaro para os devidos fins que a instalação da estação de rádio 
comunitária pertencente a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA, situada 

> na Rua Braz Di Mingo, S N ,  Bairro Alto da Colina, em Guiricema - MG, 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos da cidade. 

Belo Horizonte, 5 de julho de 2006 

E L ~  Maria &&tina Rodrigues 
Y 

CREAnO 31.128D 

R.Bahia, l34:  
sa l a  1805 

-.--nrrr s-.-rr.. 
- 

@/\SI  !" C9h;CO C l ~ . i i r . ~  u- 

I 

Telefax ' 
(31)3274-5803 1 



P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

1 Atesto que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIODIFUSORES DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA, na 
cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, atende a todas as exigências 
das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 
dBu da emissora não fica situado a mais de um Km de distância da antena 
transrnissora em nenhuma direção. 

Belo Horizonte, 5 de julho de 2006 

$n;ng' Maria Efístina Rodngues v 

CREA no 31.128í'D 

R.Bahia,134I  
s a l a  1805 

Te le fax  
(31)3274-580:  I 



ALMIR NASCIMENTO MOTA, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADZODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA 
COLINA, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, Declaro para 
os devidos fins que: ' a) Caso haja ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 

instalação de nossa emissora, interromperei a transmissão da estação até 
que os problemas sejam sanados. 

b) Caso haja ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
instalação de nossa emissora, caso estas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL, interromperei imediatamente a tranmissão 
da estação. 

Guiricema, 5 de julho de 2006 

ALMIR NASCIMENTO MOTA 
PRESIDENTE 
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Corniprovante de Insc~ição e de Sittiação Cadastra1 

Ccawiprovante d e  Inseri-ão e d e  "tua-pão GadasfraI 
...................................................................................................................................................... 

Contribuinte: 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergeticia, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normtiva RFB no B 8 ,  de 8 de setembro de 2005. 

, 'mitido no dia B10612008 as 12:37:53 (da& e hora de brasilia) 

A SRE' agradece a sua visita, Para inltnmia~ões sobre polilisa de privasidade e iiso, cli~irir aqui, 
Atualizc sua píágjna 
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CERTFICO E DOU FE, QUE A 
PRESENTE FOTOCOPIA, I 
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MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ' \  ' ,$' 
:; " : 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 
Fone: (61) 3 1 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

3 

Ofício no ,2.g 6 -+ /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .A 6 de maio de 2006. 
Ao Senhor 
ALMIR NASCIMENTO MOTA 
Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina 
Praça Cel Luiz Coutinho s/nO - Centro 
36.525-000 - Guiricema/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

1 
I Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.006355/05, na localidade de 

GuiricemafMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que 
consiste da seguinte documentação: 

c' A) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., conforme disposto no suitem 12.1 alínea "a". 

c% B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

C/ / b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

c" / b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

6 C) planta de amamento em escala compatível com a área dai 1 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circ 



v ,  aQ 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da &@e- 6s 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

d D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no ítem 8 do 
formulário de informações técnicas. 

@ E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

I 

O 112004; C------ - -- -- - 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de/ 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" &_Norma Complementar 

l2- m) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado; atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o 
contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

L" H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

3 Qe5Q L V i a D  -$v 2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

3) A entidade deverá esclarecer quais os reais cargos que compõem a sua Diretoria 
ndo em vista que na ata de eleição datada de 1210812005 foram eleitos membros para 

ocupem os cargos de Presidente, Vice Presidente, 1" Secretário, 2" Secretário e 1" Tesoureiro, 2" 
Tesoureiro, Assessor Jurídico, Diretor Administrativo e Diretor de Operações e, no art. 12 do Estatuto 
Social da entidade foram indicados para compôr a Diretoria apenas os seguintes cargos:Diretor Geral, 
Diretor Administrativo e Diretor de Operações: Desta forma, a entidade deverá indicar as coE@etências 
de cada cargos. A entidade ainda deverá eleger membros para ocupar 
indicados no seu Estatuto Social e encaminhar cópia da real ata de 
registrada. I 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

ILSON L. B. FERREIRG 
erviços de Comunicação Eletrônica 

lsm- Proc, No 53000.006355/05-RADCOM/DOSSSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO @5?? c!qpA 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM G9" r 6 % ~ .  ?i I 

Identificação do Processo 
" I_ 

Número: 53000.006355105 LocalidadelUF: GuiricemalMG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA 

Aviso: 20 Publicação: 2711 O12005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 290 

COORDENADAS I 
oposta (A) IBGE (B) 

Distância A:B 0.78 
( IBGE ) 

Rua Braz Di Mingo,s/no, Centro 

4. Dependentes ordenados pela precedancia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estapo situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? r I- 
1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Praça Cel. Luiz Coutinho, no 21 , Centro 
I I 



identificação do Processo 
- -- 

Número: 53000.006355105 

Entidade: ' ASSOC. COMUNIT. RADIODIFUSAO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 290 

Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "aa" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. sim 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicaçáolia coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferéncia de at6 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servips?(n0 

ação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 
I e especificaçties tBcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

14.2.7.1 . I? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aerbdrornos, ou declaração do órgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a 7m Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerbdromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) Sim 

presentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I I I 

10. Verificar no Formulário de Informação TBcnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: 5064 Wilson Rocha o. Modelo: PT - O dB 
~, I 1 1 . I~ l tu ra  da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura: 18.00 I Sim I 
h7. /potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? Slm 

13. O transmissor está certificado? I Sim 

a. Fabricante: JosB Wilson Rocha b. Modelo: STR -25 c. Categoria: 2H d. Ceroficado: 458403WWWO528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geogrAficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS S ara a  restac cão do servico? I Não I 

*---a-. . 
Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruido .A entidade deverá p r e $ ~ ~ @ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  F~~~ 

Diagrama de Irradiação da antena. @-I 
'Fo~rst&qo das Cmrtrinap 1 

. , * "WiL13M (7 8"ICINb; 1 



Referente Ofício no Ja6 2 /O~SSR/DOUL -MC de -6 / ((z ,2006 . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE - ,. RADIODLFUSÃO 
L 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Entidade: 

( ) Única entidade no locaihairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (-)em análise, 

t 

I 
I 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (1Tase) 
- Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
J.: ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) -ENTIDADE HAI3ILITADA 

(1: Observações: A ,  ;jA hA~d J C  -C< 
0 / 

-- - 

B r a s P a ,  C?!-/ I ~ $ 2 0 0 ~  Engenheiro(a) responsável: 

& Cumpridas integralmente. . . 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

- * . . .  . , . . . . 
.- . . . . . . : - . . . .  . - :. 

. . . . . .  . . ,  . . . . . . . 
' _  . . . . .  . . . .  i - .  , . . . .  . . . _ .  .: 

. . . . 
. . ,  

. , y  DIRETORIA: 1 '  ,&L.b &:  j 2 : . o a , , d d . ;  , . .  ', ' + 
... 

Analista responsável; 

SIAPE: 
f ..c. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no J 5 0 2- 12OO6/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 24 de julho de 2006. 
Ao Senhor 
ALMIR NASCIMENTO MOTA 
Associação Comunitária dos Moradores do Alto da Colina 
Praça Coronel Luiz Coutinho, s1n.O - Centro 
36.5250001 Guiricema - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.006355105, na localidade de 
Guiricema - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no ítem 8 do 
formulário de informações técnicas. 

- "1 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que est8 sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 



<.i'<, E,, i<.,-. 
4 L.-. . .-. . .J 

! 7 . l y l ~ , Q ~ i ü ~ - i  7 :2{1 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Sr. Secretário Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
BrasíliaIDF 
Ref: Ofício no 3507/2006/RADCOMIDOS/SSCE - MC 
Processo no &3000.006355/06 

1 Guiricema/MG, 04 de Agosto de 2006. 

Prezado Secretário, 

Em resposta ao ofício em referência da 
Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da 
Colina, da cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, vem através 
de seu representante legal abaixo assinado, fazer o encaminhamento 
da documentação solicitada no referido ofício. 

Pelas providências que V.Sa puder determinar 
no sentido de agilizar no encaminhamento desta documentação ao 
setor competente, antecipo-lhe agradecimentos. 

-> ., Atenciosamente, 

Presidente 



MINIsTÉIUO DAS COIMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIMUNICAÇAO ELETROMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 5 o.? /2006/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, 24 de julho de 2006. 
Ao Senhor 
ALMIR NASCIMENTO MOTA 
Associação Comunitária dos Moradores do Alto da Colina 
Praça Coronel Luiz Coutinho, sln." - Centro 
36.5250001 Guiricema - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.006355/05, na localidade de 
Guiricema - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no 
caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no ítem 8 do 
formulário de informações técnicas. r +  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob peqa de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, i 
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livre de qualquer obstácuio José Wilson Rocha dist5ncia em todas as 
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- Fabricante: JW SAT Equipamentes hfetraniaos 
MódtilO: PTlOdB (JW SAT), - Tipo: Antena Plano "Terra de % de onda, - Palarizaçio: Lfnoar (VERTICAL), 

- Falxa de rabomo; 87 a 108 MHZ - Perda por retnmn: > 18 dB'6 - Ganho: O dtW - CIM: ?.o - Qvt: 1,0 - Diagrama da Irradibçso: Onidireclonal 

OBS; O diagrama acima & para a antena 

Jose Wilson Racha livre de qualquer obst8cul 
distancia em todas as direções. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Número: 53000.006355105 LocalidadeIUF: GuiricemalMG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. RADIODIFUSAO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 1/12/2005 Canal: 290 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2 1 S0040 21 80028 

Longitude 42W4240 42W4304 

Distância A:B 0.78 
( IBGE ) 

Processo 
I I 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

1 5. IConclusBo com base na anAlise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

4. 

1 6. IA estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? I NBo 

Dependentes ordenados pela precedhcia do aviso de inscripao (d < 4000 m) I 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

\ 7. 

8. 

DeclaraçBo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma O2i98, 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 



ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA ESTACÃO DE RADCOM - I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.006355105 LocalidadeIUF: GuiricemalMG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. RADIODIFUSAO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 1 11 212005 Canal: 290 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a, sim 
3. as provldênclas previstas nas letras "a" e "b" do Item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

'a 07/08/98? 
b. Sim 

/I I~~resen tou  ~ lanta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar I 
1 4- 1 assinalado i local de instalação do sistema irradlante, com indicação dácoordenadas geográficas com precisão de 

segundos, e traçada a circunferência de at6 1 Km de raio. que limita a área abranglda pelo contomo de serviços?(n" I 
ação horlzonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 
I e especlficações t6cnicas do sistema irradlante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sltema 

14.2.7.1.17 (no V, ltem 6.11) 

presentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a lnstalação proposta atende a 

Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente à lnstalação proposta? (no VIII, ltem 6.1 1) 

10. Verificar no Formulário de Informação TBcnlcas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Slm 

0,OO b. Fabricante: JosB Wllson Rocha c. Modelo: PT - O dB 

1 1 3 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
I a. Fabricante: Jos.4 Wilaon Rocha I b. Modelo: STR -25 1 c. Categana: 2H Id. Certificado: 456403WWW0528 I 
1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I sim 

16/08/2006 RadCorn Página 1 de 2 



Identificação do Processo 

Número: 53000.006355105 LocalidadeIUF: GuiricemaIMG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. RADIODIFUSAO DOS MORADORES DO ALTO DA COLINA 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 1 11 212005 Canal: 290 



. . 
MINISTÉRIO DAS C O M ~ C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE - ,. RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio n o 3 3 0  7 /@SSRIDOUL M C  . de I 0.k 12006 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, u e m  análise, C>em exigên 

EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 1 Cthpridas parcialmente, restando a apresentaçâo da seguinte documentagáo abaixa deicrita: 
... . . .  ( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2a Fase) -ENTIDADE M I L I T A D A  

/ 

Observações: 

Brasília, J-6 / ~ & 2 0 0 6  - Engenheiro(a) responshvel: 

'FANTASIA: (rb, . 66 . 1: 41b&m'.-t~ ( j 
. . 

& Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Analista r&pons~vel: . -. 

Chefe de Seív!~;; de nr;;ii$;i,fLiP,&, , ~ ~ n l u ~ r ~ l j i  -- 
' h  .j: 1 l<Eo9';3 

- r .  ,. . ... 
,,.+-, ~.*,* ,. . t.'s:7,,G.,,:; :i:lt(.:c/$(-: 



RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

"a 
3 si,$C27/ c2 

I 

$ C, c-. 

.r's - 4d" 
~ S T E R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

RE~RÊNCIA:  Processo nQ 53000.006.355/05 

protocolizado em 11 de fevereiro de 2005. 

1 

I 

, 

1 I 

1 

I 

j 
I 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunithria Radiodifusão dos 

Moradores do Alto da Colina, município 

de Guiricema, Estado de Minas Gerais. 

1 1. A Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, inscrita no 
d 

CNPJ sob o número 05.951.601/0001-01, no Estado de Minas Gerais, com sede na Praça Coronel 

Luiz Coutinho, sln.', Centro, município de Guiricema, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 27 de janeiro de 2005 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto ne 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o sp~.?l: 
&L!t ,,-:I 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. d 2 7 + 2 6 1 ~ @ ~ ~ ~ ~ 1 " *  
rrftpr r k  CQ>.A (1 i)i;G!N! 

it que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim c 0 6 0  sistema , , , 

irradiante e respectivo estúdio. 

t 

lsm - Relatório Final - Processo no 53000.006.355/05 - Guiricema/MG 



Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km'entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

) requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei n"9.12, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

no 0112004. 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua Alto 

da Colina, sln.", Centro, no município de Guiricema, Estado de Minas Gerais, de coordenadas 

geográficas em 21°00'40"S de latitude e 42O42'40"W de longitude, 

> 6 .  A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 71 e 72, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
1 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas i 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao fmal, a entidade apontou novo endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por I /  
I 

este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. Ressi&g-&-,-, e 

que em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Rad 

justificativa às fls. 105. 

I 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentaçã 

lsm - Relatório Final - Processo no 53000.006.355105 - GuiricernaMG 
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v -2 ,hL17~ S's: - %- 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "a" da 

Norma Complementar no 0112004, esclarecimentos sobre os reais cargos que compõem a 

diretoria executiva da entidade e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 

e alíneas da citada Norma (fls. 76 a 103). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 78 e 79, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

. " r  exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 105 e 106. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 103, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 96 12/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestafles de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitern 12.1 e alíneas d 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da r 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" 

lsm - Relatório Final - Processo no 53000.006.355105 - GuiricemaíMG 



Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

e nome 

Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina; 

e quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Almir Nascimento Mota Presidente 

Jorge Luiz Toledo Diretor Administrativo 

Wilson de Souza Lima Diretor de Operações 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Braz Di Mingo, sln.', Bairro Alto da Colina, município de Guiricema, 

Estado de Minas Gerais. 

e coordenadas geográficas 

2 1°00'40" de latitude e 42'42'40'' de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 105 e 106, bem 

como "Forrnulário de Informações Técnicas" - fls. 78 e 79 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pel Assoc@e@@ 1 i' ?: 1 
\i 

Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no sentido de c 

autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidad 
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dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo n~3000.006.355/05 

fevereiro de 2005. 

1 Brasília, 1.8 de agosto de 2006. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, $zde agosto de 2006. 

ALE / Coordenadora 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

agosto de 2006. 

1 

Aprovo o Relatório nQ 0196/2006/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

de agosto de 2006. 

iços de Comunicação Eletrônica 

lsm - Relatório Final -Processo no 53000.006.355105 - GuiricemdMG 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO 
> ;L- 

ÇAO * +" & 

SEWIÇO DE IODIFUSAO COMUNIT 

I 

MUNICIPIO: Guiricema UF: MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto 
da Colina 
No DO PROCESSO: 53000.006.355/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

lsm - Relatório Final - Processo no 53000.006.355105 - GuiricemaIMG 



ADVOCACIA- L DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PROCESSO: 53.000.006.35512005 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação ,,apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 

- 7 Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo - 
I consubstanciando-se no Relatório no 19612006/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 10511 09) - opina 

pelo deferimento do pedido formulado pela entidade Associação Comunitária Radiodifusão 
dos Moradores do Alto da Colina no município de Guiricema, Estado de Minas Gerais, "no 
sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do Serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nc 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 0112004, 
aprovada pela Portaria n V  03, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Radiodifusão dos Moradores do Alto da 
Colina, foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele 

106); 

Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: (61) 3311-6602 , 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

* as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 0112004, a teor dos itens 4 a 8 do Relatório da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

r 3 5.  Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão comunitária, pelo prazo de 10 anos, em conformidade com o art. 6" parágrafo 
único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Extno. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto a superior consideração. 

Brasília, 2 de maio de 2008. 

Estagiário de Direito AdSogada Assistente 

De acordo. A consideraçã 
E m m l  C&12008. 

Coordenador-Gera etrônica Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompa&ado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Co 

r ------C--~AV , 

~m 1 f 1 O [  12008. o '.*iç:# m j f i i , ; ~ ~  _,, 
-;tnistCn;) das Qmyphw 

IÒVF-EGE COM (7 tsfc"lS 

CELO BECHARA DE S. NOBAIKA i '1 
Consultor 

12008 



Guiricema-MG, 06 de novembro de 2010. 

Ao 
Ministério das Comunicações: 

.u, $Lk&. >' 

9 4 
Eu, Almir Nascimento Mota, brasileiro, divorciado, Contador, -!- 

CRCMG no, 42439, Carteira de Identidade no. M.2.354.029 SSPMG e 
CPF no. 410.428.326-68, Presidente da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO 
DA COLINA, Processo no. 53000.006355/2005, CNPJ 
n0.05.951.601/0001-01, localizada na Pça. Cel. Luiz Coutinho,s/n, 
centro, Guiricema-MG, venho por meio deste solicitar de V,Sn. se digne 
conceder alteração no endereço para entrega de correspondência, que 
passa a ser Pça. Cel. Luiz Coutinho, no, 21, Sala 05, centro, Guiricema- 
MG, CEP. 36525.000. 

Certo de contar com à atenção de V.Sn. agradeço-lhes 
- antecipadamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA U N I ~ O  13 

CONSU1.TOWIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISYERIO DA5 COMUNICAÇOES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

COTA no 0366/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53000.006355/2005 
Interessado: AÇSOCIAB;ÃO GOMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DOS MORADORES DO ALTO DA 
COLINA 

Senhor Secretário de Serviços de  Lorriunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d.  Secretaria para as 

providências necessárias, 

COTA-RZL -0366120 11 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.006355/2005, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina, com sede na Praça Coronel Luiz Coutinho, s/nO - Centro, 
Município de Guiriceina, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão f '  
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 908, leis subsequentes, seus regulainentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21" OO"40"S e longitude em 42' 42' 40" W, 
utilizando a fiequência de 105,9 MHz. 

Art, 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do 9 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEmARDB 



MINISTÉRIO DAS COMUNZCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

I 
Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

I Tendo em vista a publicação da Portaria no 293, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 02/08/2011, que autoriza a Associação Comunitária Radiodifusão dos 
Moradores do Alto da Colina a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Guiricema I MG, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo no 53000.00635512005, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasilia, 03 de agosto de 201 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

~rasilia, O Y de agosto de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

de agosto de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifiisão Comunitária 

Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

1 

Ofício n" 5 0 1201 IIGM-MC 
Brasília, 1 3 de setembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
I 

I Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00636 201 1 
- 53640.0001 8712002 

MC 00637 20 1 1 
- 53 103.0001 5912002 

MC 00638 201 1 
- 53830.00061712002 

MC 00639 201 1 
- 53000.06080612009 

\ 1 
MC 00640 201 1 
- 53000.00635512005 

MC 0064 1 20 1 1 
- 53000.02789112009 

MC 00642 20 1 1 
- 53000.02726112009 

MC 00643 201 1 
- 53710.000465/2002 

MC 00644 201 1 
- 53000.0229 151201 O 

Atenciosamente, 

I Coordenador-Geral 1 / 
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